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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 006/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 174/2026 

 
 

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 006/2026 
PROCESSO Nº 174/2026 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
“EDITAL DE CONCORRÊNCIA PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PAVIMENTAÇÃO DO ACESSO AO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CRAS.” 

 
 

O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA, inscrito no CNPJ 91.987.719/0001-13, com sede à Avenida 
Itália, nº 474, Bairro Centro, nesta cidade, neste ato representado por sua representante legal, 
Sra. Gisele Caumo, Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o 
conhecimento dos interessados que, no local, dia e horário, abaixo especificados, a 
Administração estará recebendo os documentos de habilitação preliminar e as propostas das 
empresas interessadas em participar da presente licitação, do tipo menor preço, sob o regime 
de empreitada por preço global , com modo de disputa aberto, de acordo com as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
1. LOCAL, DATA E HORÁRIO: 
1.1. LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Tereza, localizada à Av. Itália, 
nº 474, Bairro Centro. 
1.2.  DATA: 12/06/2026 
1.3.  HORÁRIO: 09:00 horas. 
 
2. OBJETO: 
Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para pavimentação do acesso 
ao Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, sob o regime de empreitada por preço 
global, conforme especificações técnicas detalhadas no Projeto Básico/Memorial Descritivo, 
partes integrantes deste objeto. 
 
3. PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES: 
3.1. Poderão participar da presente Concorrência Pública as pessoas jurídicas que atenderem 
a todas as exigências deste Edital e seu Termo de Referência - ANEXO I, inclusive quanto à 
documentação. 
3.2. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem: 
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a) em regime de intervenção ou liquidação extrajudicial; 
b) impedidas de licitar e contratar com a Administração Municipal de Santa Tereza e as 
declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública.  
 
4. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
4.1. Os licitantes deverão apresentar os documentos de PROPOSTA e HABILITAÇÃO em 02 
(dois) envelopes distintos, fechados, identificados por meio dos números 1 e 2, os quais, 
preferencialmente, deverão conter, externamente, a indicação de seu conteúdo, do seguinte 
modo: 
 

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA 
AO MNICÍPIO DE SANTA TEREZA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 006/2026 

 NOME E CNPJ DA EMPRESA: 
 

ENVELOPE N° 02 – 
DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO 
AO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 006/2026 
NOME E CNPJ DA EMPRESA: 
 

 
4.2 No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 
demais pessoas presentes à sessão pública da concorrência, o Agente de Contratação, 
inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA e 02 -DOCUMENTAÇÃO. 
 
4.3 Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita 
a participação de nenhuma licitante retardatária. 
 
5. CREDENCIAMENTO: 
5.1 A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Agente de Contratação, 
diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente 
constituído, que devidamente identificado e Contratado, será o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório, no interesse da representada. 
5.1.1 A identificação será realizada, através da apresentação de documento de identidade 
ou documento com foto. 
5.2 A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 5 deverá ser apresentada 
fora dos envelopes. 
5.3 O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
5.3.1 deverá ser apresentado: 
a) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 
b) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou 
de sociedade por ações; 
c) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 
sociedade civil; 
d) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos 
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inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País; 
e) registro comercial, se empresa individual. 
5.3.2 Se representada por procurador ou representante da empresa, deverá apresentar ainda: 
a) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, 
em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga 
de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em 
licitação pública; ou 
b) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando 
a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame. 
5.3.2.1 Em ambos os casos (“a” e “b”), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado 
do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 
5.4. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar n.º 123/06, deverá apresentar, declaração, firmada por contador, ou qualquer 
outro documento oficial que comprove que se enquadra como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital. 
5.3.2.2 Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar 
a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida 
o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
5.4 Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória 
a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 
5.5.1 As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite 
de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos 
nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123/06, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488/07, 
desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, 
declaração firmada por contador, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se 
enquadra como beneficiária, além de todos os documentos previstos neste edital. 
 
6 - ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA: 
6.1. Os licitantes deverão apresentar suas propostas redigidas em língua nacional, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, que prejudiquem a perfeita interpretação e assinadas por seu 
representante legal; 
6.2 A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias úteis, deverá ser 
apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e 
assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, 
ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 
a) razão social da empresa; 
b) descrição completa do produto ofertado, referências e demais dados técnicos 
c) planilha de quantitativos e custos unitários, com a indicação dos valores unitários e total, 
englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer outras 
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despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser 
detalhados em planilha de quantitativos e custos unitários. 
6.2.1 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 
máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, 
também em eventual contratação. 
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta 
de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a 
proclamação da vencedora. 
7.2 Não havendo, pelo menos, 3 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 
poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances, 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 
7.3 No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e 
sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada 
em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 
7.4 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 
para determinação da ordem de oferta dos lances. 
7.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 
licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 7.1 e 7.2. 
7.5.1 Dada a palavra a licitante, esta disporá de 30s (trinta segundos) para apresentar nova 
proposta. 
7.6 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
7.6.1 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1 %, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor 
oferta. 
7.7 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes no item 15.2 letra: a) deste edital. 
7.8 O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Agente de 
Contratação, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no 
impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela 
mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 
7.9 Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço global e o valor estimado para a contratação, podendo o 
Agente de Contratação negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço 
melhor. 
7.10 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Agente de 
Contratação, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
7.11 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
global apresentado, o Agente de Contratação verificará a aceitabilidade da proposta de valor 
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mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 
motivadamente a respeito. 
7.12 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 
declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço, desde que a proposta tenha sido 
apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de 
mercado. 
7.13 Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos 
do item 5; 
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 
inexequíveis. 
7.13.1 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com o instrumento convocatório. 
7.14 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 
edital. 
7.15 Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no 
art. 44, § 2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que atenderem ao item 5.4, deste edital. 
7.15.1 Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam 
superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
7.16 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 
preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 
inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 
enquadrarem na hipótese do item 7.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no 
prazo previsto na alínea a deste item. 
7.17 Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as 
exigências do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor 
da proposta originariamente de menor valor. 
7.18 O disposto nos itens 7.15 a 7.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa. 
7.19 Da sessão pública do CONCORRÊNCIA será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais 
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apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação 
e os recursos interpostos. 
7.20 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 
informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Setor de Licitações 
deste Município. 
7.21 Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 
8 - ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação nesta Concorrência, a licitante deverá apresentar, dentro do 
ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 
 
8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Certidão de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) Certidão de regularidade de Tributos Municipais, expedido pelo Município no qual esteja 
localizado o estabelecimento do licitante; 
d) Certidão de regularidade de Tributos Estaduais, expedida pela Unidade da Federação na 
qual esteja localizado o estabelecimento do licitante; 
e) Certidão de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
8.1.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 

8.1.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias. 

8.1.3.2 Prova de qualificação, econômico-financeira da empresa, através de demonstrações 

contábeis do último exercício, devendo o licitante apresentar, já calculados e assinado pelo 

responsável técnico, os seguintes índices, sob pena de desclassificação, mediante a aplicação 

das fórmulas abaixo: 

 

I - Liquidez Instantânea: 
a) Índice mínimo: 0,5; 
b) Fórmula: Ativo Disponível – AD dividido pelo Passivo Circulante – PC, 
representada abaixo. 
  AD 
 LIQUIDEZ INSTANTÂNEA = -------- = > 0,5 
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  PC 
 
II – Liquidez corrente: 
a) Índice mínimo: 1; 
b) Fórmula: Ativo Circulante – AC dividido pelo Passivo Circulante – PC, 
representada abaixo. 
  AC 
 LIQUIDEZ CORRENTE = -------- = > 1 
  PC 
 
III – Liquidez geral: 
a) Índice mínimo: 1; 
b) Fórmula: somatório do Ativo Circulante – AC com o Ativo Realizável a Longo 
Prazo – ALRP, divido pelo somatório do Passivo Circulante – PC com Passivo 
Exigível a Longo Prazo - PELP, representada abaixo. 
 
  AC + ARLP 
 LIQUIDEZ GERAL = ------------------- = > 1 
  PC + PELP 
 
IV – Gerência de Capitais de Terceiros: 
a) Índice mínimo: 1; 
b) Fórmula: Patrimônio Líquido - PL divido pelo somatório do Passivo Circulante 
– PC com Passivo Exigível a Longo Prazo - PELP, representada abaixo. 
 
            PL 
 GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS = ------------------- = > 1 
       PC + PELP 
 
V – Grau de endividamento: 
a) Índice máximo: 0,5; 
b) Fórmula: somatório do Passivo Circulante – PC com Passivo Exigível a Longo 
Prazo – PELP, dividido pelo Ativo Total – AT, representada abaixo. 
 
     PC + PELP 
 GRAU DE ENDIVIDAMENTO = ------------------- = < 0,5 
            AT 
 

 

a) É indispensável à apresentação do cálculo dos índices acima identificados, sob pena de 

inabilitação.  

http://www.santatereza.rs.gov.br/


 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREF EI TURA MU NI C I PAL DE SANTA TE REZA  

Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 

95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 

 

b) Para fins de comprovação dos indicadores apresentados, conforme subitem “8.1.3.2” e 

cálculo dos mesmos deverá ser acompanhado do Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis do último exercício social, ou enviado para a Receita Federal do Brasil em caso de 

Escrituração Contábil Digital - ECD, devendo os mesmos estarem registrados na Junta 

Comercial, inclusive os Termos de Abertura e Encerramento, assinados por Contador habilitado 

e com registro no CRC, indicando expressamente o número do livro e as folhas em que se 

encontra regularmente transcrito. A Administração Pública Municipal reserva-se o direito de 

solicitar os originais de todos os documentos contábeis necessários para conferir os dados 

acima mencionados. 

 Obs: Caso a empresa seja obrigada a entrada da ECD (escrituração contábil digital), o 

comprovante de envio (recibo de entrega), substituirá o registro na Junta Comercial.  

c) Serão considerados aceitos como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados: 

 - por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede da licitante ou, 

 - por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede da licitante 

ou em outro órgão equivalente. 

 - por impressão no sistema da ECD com o recibo de entrega da mesma. 

 
 
8.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
a) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 
no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da região da sede da empresa. Para 
as empresas não registradas no Estado, a Certidão de Registro deverá estar vistada pelo 
CREA/RS ou CAU/RS, antes da assinatura do contrato, sendo, o referido visto, condição de 
sua assinatura, conforme Resolução n.º 413/97 do Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia – CONFEA;  
b) Prova da empresa possuir no quadro funcional permanente profissionais de nível superior 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obras e/ou serviços de 
complexidade tecnológica operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, tudo 
devidamente atestado pelo CREA, ou através de certidões fornecidas pelo mesmo, da seguinte 
forma: 
b.1) A comprovação que o responsável técnico, que se fará presente durante a execução de 
toda a obra, faz parte do atual quadro permanente da empresa se dará através da apresentação 
de Certidão de Registro da Empresa junto ao CREA onde conste o nome do profissional 
indicado pela empresa licitante, ou ainda através de cópia autenticada da CTPS quando se 
tratar de empregado, ou contrato de prestação de serviços, ou mediante apresentação do 
contrato social ou estatuto no caso de sócio, diretor da empresa ou assemelhado. 

c) Atestado de Visita Técnica fornecido pelo Município ou declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação;  

http://www.santatereza.rs.gov.br/


 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREF EI TURA MU NI C I PAL DE SANTA TE REZA  

Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 

95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 

 

c.1) Os licitantes interessados em realizar a visita técnica deverão agendar através do telefone 
(54) 3456 1033 com o Setor de Engenharia, até a data de 10 de junho de 2026, com 
autorização para o mesmo realizar a visita técnica em seu nome: 
Horário de atendimento: das 07:30 horas às 11:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas; 
c.2) A finalidade da visita é o conhecimento da área, das instalações e das condições locais em 
que os serviços serão prestados e obtenção de demais esclarecimentos que o licitante julgar 
necessários para a futura execução do objeto. 
 
8.1.5 DECLARAÇÕES 
a) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
b) Declaração de que atende ao Art. 63,I da Lei de Licitações nº 14.133/21 (Modelo anexo IV); 
c) Declaração que atende ao Art. 63, IV da Lei de Licitações nº 14.133/21 (Modelo anexo V); 
d) Declaração que atende ao Art. 4°, §2, da Lei nº 14.133/21 (Modelo anexo IX); 
e) Declaração que atende ao Art. 63, §1°da Lei 14.133/21 (Modelo anexo VII);  
f) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02 (Modelo anexo VIII); 
 
Obs.: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, deverão 

ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, 

ou publicação em órgão da imprensa oficial e/ou por servidor do Município. 

 
9. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
9.1 Os documentos de habilitação, serão examinados pelo Agente de Contratação, que 
verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores. 
9.2 As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 
serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital 
conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de 
validade. 
9.3 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
9.4 A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 
exigida no item 5.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade 
fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que 
comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 
interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
9.5 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e 
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assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital. 
9.6 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
10. DO RECURSO: 
10.1 Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
10.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na 
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
10.3 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 11.1 
do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
10.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 
recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
10.6 O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
11. PRAZOS: 
11.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 dias úteis, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
11.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
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11.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 11.1 deste Edital, sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
11.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos deste Edital, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
11.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão licitante. 
 
 
12. FISCALIZAÇÃO: 
12.1 A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e 
fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
12.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
12.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art.115, §5º). 
12.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
12.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º. 
12.6 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
12.7 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
12.8 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 119). 
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12.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº14.133/2021, art. 120). 
12.10 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
12.11 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
12.12 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
12.13 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
12.14 O prestador ficará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar 
todos os esclarecimentos porventura requeridos pela Administração. 
12.15 A fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 
responsabilidade do prestador para outras pessoas e/ou entidades. 
12.16 Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, em geral, qualquer 
entendimento entre a fiscalização e o Contratado serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, 
não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou 
declarações verbais; 
12.17 Das decisões da fiscalização poderá o Contratado recorrer à Contratante, no prazo de 
cinco dias úteis, sem efeito suspensivo. 
 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
13.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas 
aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 
13.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o Projeto Básico/Memorial 
Descritivo, Anexo I, inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de 
execução, e os termos da sua proposta. 
13.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS 
e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço. 
13.4 Todo e qualquer serviço realizado deverá obedecer às Normas Regulamentadoras do 
Ministério do Trabalho – NR, aprovada pela Portaria 3214, de 08 de junho de 1978, relativas à 
Segurança e Medicina do Trabalho, em especial a NR-18 (condições e meio ambiente de 
trabalho na indústria da construção). 
 A FISCALIZAÇÃO poderá paralisar a obra se a empresa CONTRATADA não mantiver suas 
atividades dentro de padrões de segurança exigidos por lei. 

 13.5 Fica a CONTRATADA responsável pelo fornecimento e manutenção do uso pelos 
operários de equipamentos de proteção individual estabelecidos em norma regulamentadora 
do Ministério do Trabalho, tais como: capacetes de segurança, protetores faciais, óculos de 
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segurança contra impactos, luvas e mangas de proteção, botas de borrachas, calçados de 
couro, cintos de segurança, máscaras, avental de raspa de couro e outros que se fizerem 
necessários. 
13.6 A empresa vencedora deverá apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
e RNO (Registro Nacional de Obras), para execução das obras, ao setor de Engenharia após 
receber a ordem de serviço para iniciar a obra, a qual deverá ser providenciada num prazo 
de até dez dias após o recebimento da mesma;  
13.7 Indicar preposto para ser seu representante durante a execução do presente contrato; 
13.8 Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 
incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a 
execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;  
Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz;  
13.9 Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis à execução dos 
serviços, visando sua perfeita execução.  
13.10 Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 
Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual 
(EPI);  
13.11 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 
CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante 
processo administrativo, quando da execução dos serviços;  
13.12 Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado; 
 13.13 Parágrafo único. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus 
próprios meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e em contrato. 
 13.14 Fornece todos os elementos materiais e humanos indispensáveis a realização dos 
serviços;  
13.15 Fornecer todo equipamento de proteção individual (EPI’s), assim como, a fiscalização 
permanente sobre a efetiva utilização dos equipamentos, pelo técnico em segurança do 
trabalho da empresa contratada;  
13.16 Retirar imediatamente do canteiro da obra qualquer material que for rejeitado em 
inspeção pela FISCALIZAÇÃO 
13.17 Permitir e facilitar à Fiscalização a inspeção aos locais das obras em qualquer dia e hora, 
devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta; 
13.18. A CONTRATADA deverá fornecer e colocar às suas expensas, placa indicativa da obra 
de acordo com a legislação, devendo ser colocada por ocasião do início dos serviços, conforme 
Lei Federal nº 5.194, de 24.12.66. 
13.19 O contratado deverá destacar na nota fiscal o valor do Imposto de Renda Retido na Fonte, 
se for o caso, de conformidade com a portaria da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, com 
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base na tese fixada no recurso extraordinário 1.293.453 (STF), empresas optantes pelo simples 
nacional, ou que possuam Certificado de Filantropia, estão dispensadas do valor do Imposto. 

 
14. DO PAGAMENTO: 
14.1 O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 10 dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal acompanhada da planilha de medição ou outro documento apto a 
comprovar a prestação do serviço, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do 
contrato e pelo Secretário Municipal requisitante. 
14.2 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice 
do IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 
contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
14.3 Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação 
que regula a matéria. 
14.4 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo e o número da CONCORRÊNCIA, a fim de acelerar o trâmite 
de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
14.5 A empresa, para fazer jus a eventual pedido de reequilíbrio econômico-financeiro de que 
trata a Lei 14.133/2021, deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, 
apresentar orçamento detalhado mediante “Planilha de custos e formação de preços” do preço 
contrato, devidamente assinada por profissional da contabilidade habilitado. 
 
15. CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
15.1 O prazo máximo para a conclusão dos serviços é de 03 (três) meses, conforme 
cronograma físico-financeiro, contados após o recebimento da ordem de serviço. 
15.2 A empresa vencedora deverá apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
para execução das obras, ao setor de Engenharia após receber a ordem de serviço para iniciar 
a obra, a qual deverá ser providenciada num prazo de até dez dias após o recebimento da 
mesma. 
15.3 O Município de Santa Tereza-RS, através da Secretaria Municipal de Obras e Viação, 
designa o servidor Eng. Márcio André Cella, CREA-RS 085465-D, como responsável pela 
fiscalização dos serviços. 
15.4. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 
15.5. A Contratada assume única e exclusivamente a responsabilidade pelas obrigações sociais 
e de proteção aos seus empregados, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do Contrato. 
15.6. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando ao preposto da empresa o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, podendo as ocorrências ser registradas no 
Diário de Obra. 
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15. DAS SANSÕES: 
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção); 
15.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 
as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
15.4 A sanção prevista na letra “a” do item 15.2 (advertência) será aplicada exclusivamente 
pela infração administrativa prevista na letra “a” do item 15.1 deste Edital, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
15.5 A sanção prevista na letra “b” do item 15.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 
celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no item 15.1 deste Edital, nos seguintes termos: 
a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

http://www.santatereza.rs.gov.br/


 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREF EI TURA MU NI C I PAL DE SANTA TE REZA  

Av. Itália, 474 – Fone: (54) 3456.1033 

95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 

http://www.santatereza.rs.gov.br 

 

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 
c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do contrato; 
d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), 
acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será 
considerado totalmente descumprido. 
15.6 A sanção prevista na letra “c” do item 15.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do 
item 18.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do Município de Santa Tereza/RS, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.7 A sanção prevista na “d” do item 15.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
) será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, 
“k” e “l” do item 15.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras 
“b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 15.1 deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 15.2, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
15.8 A sanção estabelecida na letra “d” do item 15.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar) deste Edital será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do 
Secretário Municipal. 
15.9 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 15.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na letra “b” do item 15.2 (multa) deste Edital. 
15.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia, quando prestada, ou será cobrada judicialmente. 
15.11 A aplicação das sanções previstas no item 15.2 deste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
15.12 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 15.2 (multa), será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
15.13 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 15.2 Lei requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de, no 
mínimo, 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
15.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
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15.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
15.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido 
pela Administração Municipal de 3 (três) anos. 
 
16. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
26.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 
impugnações poderão ser enviados ao Agente de Contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores 
à data fixada para abertura da sessão pública, mediante protocolo, na sede da Prefeitura 
Municipal, com endereço Av. Itália, nº 474, setor de compras e licitação, ou pelos telefones (54) 
3456-1033 no horário compreendido entre as 7:30hs as 11:00hs e das 13:30hs as 17:00 horas. 
16.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas pelo 
órgão licitante no seguinte endereço: atendimento@santatereza.rs.gov.br 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 
inicial atualizado do contratado. 
17.2 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 
presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei 
nº 14.133/2021. 
17.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Bento Gonçalves para dirimir quaisquer litígios oriundos 
da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja. 
17.4 Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, na forma da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

 
18. Fazem parte integrante deste Edital:  
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço; 
ANEXO III – Modelo Carta de Credenciamento;  
ANEXO IV – Modelo Declaração de que cumpre o Art. 63, I; 
ANEXO V – Modelo de Declaração de que cumpre o Art. 63, IV; 
ANEXO VI – Modelo Declaração De Enquadramento ME/EPP; 
ANEXO VII – Modelo Declaração de que cumpre o Art. 63, § 1º; 
ANEXO VIII – Modelo de Declaração de que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII;; 
ANEXO IX– Modelo Declaração de que cumpre o Art. 4º, §2; 
ANEXO X – Minuta do Contrato; 
ANEXO XI – Anexos referentes ao Projeto; 
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18.1. O Edital está à disposição dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Santa Tereza, sito à Av. Itália, n° 474, em horário de expediente, das 8h às 11h30min e das 
13h30min ás 17h ou pelo site www.santatereza.rs.gov.br. 

                                 
 

Santa Tereza, 27 de maio de 2026. 
 
 

 
 
 
 
 

    GISELE CAUMO 
    Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aprovado: 
Procurador Jurídico 
Cassiano Scandolara Rodrigues 
OAB/RS. 102.428 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 006/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 174/2026 

 

ANEXO I 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 174/2026 
Município de Santa Tereza/RS 
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para pavimentação do acesso ao 

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/ EXECUÇÃO DO OBJETO 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma 

presencial, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XXXVIII, 

17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 

apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 

14.133/2021: habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira.  

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto 

Municipal 1.472/2024, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio 

e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos 

contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Santa 

Tereza/RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.  

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

Os pagamentos serão realizados na conformidade do cronograma físico-financeiro e após vistoria 
da execução dos serviços e emissão de Laudo de Medição pelo Engenheiro da Prefeitura Municipal 
de Santa Tereza/RS, aprovado pelo fiscal do Contrato e Secretário Municipal solicitante dos 
serviços, quando então o licitante vencedor emitirá Nota Fiscal, e aguardará o depósito em conta 
bancária informada na proposta financeira pela licitante Contratada.  
Parágrafo único. O pagamento correrá em até 10 (dez) dias a contar da apresentação de fatura 
aprovada. Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o 
primeiro dia útil imediatamente posterior.  
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7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Estima- se para a contratação almejada o valor total de R$ 93.895,07 (noventa e três mil oitocentos 

e noventa e cinco reais e sete centavos), conforme detalhamento de custos e quantitativos da 

Planilha Orçamentária, ANEXO XI e descrito abaixo: 

Item Descrição Valor total 

01 Contratação de empresa para pavimentação do acesso ao 

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS. 

R$ 93.895,07 

Admitir-se-á propostas de preço somente até o limite da despesa estimada, sendo o julgamento 

pelo valor global, levando-se em conta os preços praticados no mercado, para o respectivo serviço. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação, serão alocados na 

seguinte Despesa: 

 
0601 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
1030100391099 – REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UBS 
(977) 449051000 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
0040 – ASPS  
 

Santa Tereza, 27 de maio de 2026. 

 

 

 

GISELE CAUMO 
Prefeita Municipal 

Aprovado: 
Cassiano Scandolara Rodrigues 
Procurador Jurídico 
OAB/RS 102.428 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 006/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 174/2026 

 

 

                                                                   ANEXO II –  

 

 
 

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
 
 
A/C Comissão de Licitação 
Referente à Concorrência nº 006/2026. 
 
 
 
 
 _____________________ estabelecida na ___________________, 
cidade _______________________________, Estado do _____________________, CNPJ 
nº ___________________________ neste ato representada por seu(s) sócio(s)-
gerente(s)/presidente(s), diretor(es), Sra.(a) ______________________________________, 
portador(es) de cédula de identidade nº(s) ______________________________________, CPF 
nº(s) ______________________________, apresenta abaixo sua proposta financeira. 

Item Descrição Valor total 

01 Contratação de empresa para pavimentação do acesso ao Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS. 

 

  
 

1) Validade da Proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias. 
 

2) Declaramos que, estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e acatamos suas 
determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídas todos as 
despesas necessárias à prestação dos serviços objeto desta licitação, incluindo transporte, 
seguro, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, custo de parcelas rescisórias, benefícios, 
administração, treinamento, custos diretos e indiretos e todos os outros ônus federais, estaduais 
e/ou municipais indispensáveis para o cumprimento do objeto da presente licitação. 

 
3) Dados Bancários: 

Banco do ......................................................................... 

Agencia nº. ...................................................................... 

Conta nº. .......................................................................... 
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4) Contato: 

Sr (Sócio-Diretor) 

Fone: ........................... Fax: ............................... Celular: ............................... 

 

 

e-mail - ................................................................................................................ 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 

______________________, _____ de __________________, de ____. 
 
 
 

   ___________________________________________. 
   (Assinatura do dirigente da empresa) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 174/2026 

 

 

 

ANEXO III 
 
 
 

MODELO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

 
 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a)......................................, portador(a) da Cédula 
de Identidade nº .............................................. e CPF nº ........................................................., 
a participar da licitação instaurada pelo Município de Santa Tereza/RS, SRP na modalidade de 
Concorrência, sob o nº 003/2024, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 
plenos poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa.......................................................................................................................................
.............................., CNPJ nº ................................................, bem como formular propostas e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 
 

........................................... (data)........................ 
  
 

Assinatura do dirigente da empresa nome do dirigente da empresa 
 
 

Obs: Caso o contrato social ou estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste 
procedimento licitatório.  
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ANEXO IV 
 
 

 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 63, I 
 
 
 
 

Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), 
sediada (endereço completo), cumpre os requisitos para a habilitação, e que a proposta 
apresentada está em conformidade a com as exigências do edital, respondendo o 
declarante pela veracidade das suas informações, nos termos do Art. 63, I, da Lei 
14.133/2021.  
 

 
Local e Data  
 

 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante) 

 
 
 
Nome:  
CPF:  
Cargo: 
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ANEXO V 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O ART. 63, IV  
 
 

Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), sediada 
(endereço completo), cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
nos termos do Art. 63, IV, da Lei 14.133/2021. 
 
Local e Data  
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  

 
 
 

 
Nome:  
CPF:  

     Cargo: 
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ANEXO VI 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO BENEFICIÁRIO DA LEI 123/2006 
 
 

 
Declaramos para os devidos e necessários fins, na qualidade de licitante do procedimento 
licitatório sob a modalidade CONCORRÊNCIA nº ____/20___, que somos enquadrados na 
condição de _____________________________ (preencher o enquadramento conforme 
Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações.  
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente Declaração.  
 
 
Local e data.  
 
Razão social da empresa, nome completo e assinatura (s) dos (s) representante (s) legal 
(is)  
 
Assinatura do Contador da Empresa 
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ANEXO VII 
 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O ART. 63, §1º DA LEI 14.133/2.021 
 

Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), sediada 
(endereço completo), de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta, nos termos do Art. 63, §1º DA LEI 14.133/2.021.  
 
Local e Data  
 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  
 
Nome:  
CPF:  

Cargo: 
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ANEXO VIII 
 

ANEXO XII – MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ART. 7º CONSTITUIÇÃO 
 
 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a 
modalidade de CONCORRÊNCIA nº _________/20______, em cumprimento ao inciso XXXIII, do 
artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) 
anos.  
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

 
Local e Data  
 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  
 
 
Nome:  
CPF:  

Cargo: 
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ANEXO IX 
 
 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O ART. 4º, §2º DA LEI 14.133/2.021 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), sediada 
(endereço completo), observa o limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 4º, §2º da Lei 14.133/2.021  
 
Local e Data  
 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  
 
 
Nome:  
CPF:  
Cargo: 
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ANEXO X 
 
 

MINUTA DE CONTRATO Nº ........2025 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 006/2026 

 
 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA, Estado do Rio Grande do Sul, entidade de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 91.987.719/0001-13, neste ato representado pela Prefeita   Municipal, a 
Sra. ........, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e ........................, empresa 
estabelecida .............................., inscrita no CNPJ sob o nº .............., representada por .............................., 
doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas 
e condições que seguem.  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 1.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através do 
edital de licitação de Concorrência nº 006/2026 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação 
e de adjudicação datados de _______, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da 
Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos 
legais aplicáveis.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
2.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para pavimentação do acesso ao Centro 
de Referência de Assistência Social - CRAS, pela CONTRATADA, a serem executados em regime de empreitada 
por preço global, conforme o projeto básico do edital de concorrência nº 006/2026 e a proposta vencedora, 
que fazem parte integrante desse contrato, como se nele estivessem transcritos.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  
3.1 O preço a ser pago pela execução do objeto do presente contrato é de R$ ___________(___________), 
conforme consta na proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço 
justo e suficiente para a total execução do presente objeto, conforme cronograma físico-financeiro anexo ao 
presente instrumento.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
4.1 Os pagamentos serão realizados na conformidade do cronograma físico-financeiro e após vistoria da 
execução dos serviços e emissão de Laudo de Medição pelo Engenheiro da Prefeitura Municipal de Santa 
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Tereza/RS, aprovado pelo fiscal do Contrato e Secretário Municipal solicitante dos serviços, quando então o 
licitante vencedor emitirá Nota Fiscal, e aguardará o depósito em conta bancária informada na proposta 
financeira pela licitante Contratada.  
Parágrafo único. O pagamento correrá em até 10 (dez) dias a contar da apresentação de fatura aprovada. Se 
o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil 
imediatamente posterior.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS  
5.1 Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos: 
 I - A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços objeto do presente contrato após recebimento da 
Ordem de Execução dos Serviços, emitida pela CONTRATANTE;  
II - O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, tendo como prazo inicial a data da Ordem de 
Início.  
III - O prazo máximo para a conclusão dos serviços é 03 (três) meses, conforme cronograma físico-financeiro, 
contados após o recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado a critério da Administração. 
Parágrafo único. O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO  
6.1 As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
__________________________________________.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  
7.1 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice IPCA – E do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 
0,5% ao mês calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  
8.1 O reajustamento do valor relativo ao presente contrato ocorrerá através de: 
 I – Reajustamento em sentido estrito, desde que ultrapassado o período mínimo de 1 (um) ano da data-base 
vinculada à data do orçamento estimado, através do índice ________; ou de 
 II – Repactuação no caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou de predominância de mão de 
obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos, após o período mínimo de 1 (um) ano:  
a) Da data de apresentação da proposta para os custos decorrentes do mercado;  
b) Da celebração do acordo, da convenção coletiva ou do dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada 
para os custos de mão de obra. Parágrafo único. Em sendo solicitada a repactuação, a CONTRATANTE 
responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da 
documentação que o instruiu. 
 
 CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
9.1 Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a 
inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores 
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pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e 
respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio 
econômico financeiro, a CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
10.1 São obrigações da CONTRATANTE:  
I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, nos termos do presente 
instrumento; 
 II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
 III – Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo realizados na forma 
estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções pertinentes, quando for o 
caso;  
IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
11.1 São obrigações da CONTRATADA: 
I - A empresa vencedora deverá apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e RNO (Registro 
Nacional de Obras), para execução das obras, ao setor de Engenharia após receber a ordem de serviço para 
iniciar a obra, a qual deverá ser providenciada num prazo de até dez dias após o recebimento da mesma. 
II - Sinalizar e iluminar adequadamente os locais em obras, nos turnos diurno e noturno, tomando todos os 
cuidados necessários durante todas as fases de execução, bem como limpeza final das obras, removendo 
entulhos, restos de materiais ou lixo de qualquer espécie que possa causar acidentes aos usuários do local; 
III - Matricular junto ao INSS as referidas obras, conforme o que prevê a legislação pertinente, fornecendo a 
CONTRANTE cópia do CEI, bem como, a Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva de Débitos com 
efeitos de Negativa, junto ao INSS; 
IV - Emitir a “ART” da execução das obras quitadas; 
V - Manter no local da obra um técnico e preposto para representá-la, com atribuição específica junto ao 
CREA/RS, compatível com o objeto do contrato, previamente aceito pela fiscalização, com amplos poderes 
para representá-la em tudo quanto se relacione com a execução das obras e serviços, de- vendo permanecer 
no local das obras; 
VI - Cumprir e fazer cumprir as normas de medicina e segurança do trabalho; 
VII - Manter um diário na execução da obra, o qual deverá conter todas as anotações pertinentes à 
obra, devidamente rubricado pelo responsável técnico da CONTRATADA e pela fiscalização do CONTRATANTE, 
o qual receberá uma cópia autenticada; 
VIII - Assegurar a perfeita execução das obras, sua proteção e conservação até o recebimento definitivo das 
mesmas; 
IX - Permitir e facilitar à Fiscalização a inspeção aos locais das obras em qualquer dia e hora, devendo prestar 
todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta; 
X - Substituir qualquer material, quando em desacordo com as respectivas especificações; 
XI - Assumir integral responsabilidade pelos encargos trabalhistas e previdenciários com empregados e 
prepostos e pelos encargos fiscais e comerciais, decorrentes da execução do contrato; 
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XII - Assumir todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre a obra contratada, correndo por 
sua conta exclusiva a quitação desses tributos; 
XIII - Refazer, às suas expensas, quaisquer obras e/ou serviços executados em desobediência às normas 
técnicas vigentes, ao objeto contratado, às determinações e adequações da Fiscalização; 
XIV - Efetuar o registro das obras no CREA/RS, em observância a legislação; 
XV - Trabalhar aos sábados, domingos e feriados, quando solicitado pelo CONTRATANTE; 
XVI - Fornecer todos os elementos materiais e humanos indispensáveis a realização dos serviços; 
XVII – Fornecer os devidos EPIS aos funcionários garantindo a segurança durante a execução da obra; 
XVIII - O contratado deverá destacar na nota fiscal o valor do Imposto de Renda Retido na Fonte, se for o caso, 
de conformidade com a portaria da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, com base na tese fixada no 
recurso extraordinário 1.293.453 (STF), empresas optantes pelo simples nacional, ou que possuam 
Certificado de Filantropia, estão dispensadas do valor do Imposto. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA GESTÃO DO CONTRATO 
 I - O Município de Santa Tereza-RS, através da Secretaria Municipal de Obras e Viação, designa o servidor 
Eng. Márcio André Cella, CREA-RS 085465-D, e o engenheiro Cristiano Fugali, CREA RS236549, como 
responsáveis pela fiscalização dos serviços; 
 II – Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados;  
 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1 O objeto do presente contrato será recebido: 
I - Provisoriamente, pelo responsável pela fiscalização, mediante “Termo de Aceitação Provisória”, 
assinado pelos representantes de ambas as partes, no prazo de 15 (quinze) dias contados da comunicação da 
CONTRATADA. 
II - Definitivamente, 30 (trinta) dias após o recebimento provisório e depois de nova vistoria, mediante 
“Termo de Aceitação Definitiva”, assinado por ambas as partes. 
Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual 
responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DO OBJETO  
14.1 A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da data do recebimento 
definitivo do objeto pela CONTRATANTE pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 
executados, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 
reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES  
15.1 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
Nos termos do disposto na Lei 14.133/2021, pela inexecução parcial ou total deste contrato, o CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, sempre garantida a prévia defesa em processo 
administrativo: 
I – Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja concorrido; 
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II - Multa de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso, calculados sobre o valor do objeto contratado 
e não entregue; 
III – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação quando o contratado deixar de cumprir 
com as obrigações assumidas; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO 
16.1 As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à  
IV - Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de Santa 
Tereza, pelo prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta;  
V - Rescisão do contrato pelos motivos previstos na Lei 14.133/2021;  
VI - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos casos de falta grave 
com comunicação aos respectivos registros cadastrais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV.  
CONTRATADA, por: 
 I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à extinção;  
II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;  
III – Por decisão arbitral ou judicial.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO  
17.1 As partes elegem o foro da Comarca de Bento Gonçalves/RS para dirimir quaisquer questões 
relacionadas ao presente contrato.  
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
                                                               Santa Tereza, __ de ________________ de 2026. 

 
 

              
Representante do Município           Representante da Empresa 
 
 
Aprovado: 
Procurador Jurídico 
Cassiano Scandolara Rodrigues 
OAB/RS. 102.428 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

 

 

PAVIMENTAÇÃO DO ACESSO AO CRAS  

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA - RS 

 

 

 

  

 

 

MAIO DE 2026



 

 

 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1. A obra 

O presente caderno tem por objetivo estabelecer as normas e encargos que presidirão o desenvolvimento 

da obra de execução da pavimentação do acesso ao Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, 

compreendendo os serviços de terraplenagem, drenagem pluvial, execução de pavimentação em blocos 

intertravados, execução de passeios públicos, escada de acesso e sinalização viária. 

A intervenção contempla a preparação do terreno, implantação do sistema de drenagem pluvial, 

pavimentação do acesso principal, áreas de circulação e estacionamento, bem como a execução dos acabamentos 

e sinalizações necessárias ao perfeito funcionamento da infraestrutura proposta. 

 

 

1.2. Definições 

Para maior clareza, as expressões abaixo mencionadas terão os seguintes significados, ressalvando os 

casos em que os próprios textos exigem outra interpretação: 

CONTRATANTE - indica a entidade contratante dos serviços, no caso, o Município de Santa Tereza; 

CONTRATADA - indica a empresa responsável pela execução dos serviços, designada para a execução da 

obra; 

FISCALIZAÇÃO - indica o Fiscal ou Comissão de FISCALIZAÇÃO, designado pelo Município de Santa Tereza. 

 

1.3. Normas, omissões e divergências 

1.3.1. Normas 

O serviço deverá obedecer às especificações do presente Caderno, às normas vigentes da ABNT, 

DAER/RS, DNIT, Leis/Decretos Municipais e Estaduais, e também o que está explicitamente indicado nos projetos. 

 

1.3.2. Omissões 

Em caso de dúvida ou omissões, será atribuição da FISCALIZAÇÃO fixar o que julgar indicado, tudo sempre 

em rigorosa obediência ao que preceituam as normas e regulamentos para pavimentações, ditadas pela ABNT, 

DAER/RS, DNIT e pela legislação vigente. 

 

1.3.3. Divergências 

Em caso de divergências entre as cotas de desenhos e suas dimensões, medidas em escala, prevalecerão 

sempre as primeiras. 



 

 

 

No caso de estar especificado nos desenhos e não estar neste Caderno vale o que estiver especificado nos 

desenhos. 

 

 

 

2. EXECUÇÃO 

 

2.1. Generalidades 

Os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente habilitados, desde os serviços 

preliminares até a limpeza e entrega da obra, com todos os serviços executados e em perfeito e completo 

funcionamento. 

Antes do início das obras, deverá ser entregue à FISCALIZAÇÃO a ART de execução da obra, bem como 

toda a documentação elencada no Contrato de Prestação de Serviços. 

Para a execução da obra, deverá ser tomado como base o cronograma físico-financeiro. Portanto, a 

CONTRATADA deverá dimensionar sua(s) equipe(s) para garantir a execução da obra no prazo estipulado. Os 

profissionais credenciados para dirigirem os trabalhos por parte da CONTRATADA deverão dar total assistência 

à obra, devendo se fazer presentes em todas as etapas da execução e acompanhar as vistorias efetuadas pela 

FISCALIZAÇÃO, assim como realizar a compatibilização in loco, observar e prever eventuais problemas, sendo 

sempre recomendável que eles apresentem à FISCALIZAÇÃO os problemas constatados por escrito, juntamente 

com possíveis soluções. 

Todas as ordens de serviço ou comunicações da FISCALIZAÇÃO à Contratada, ou vice-versa, como 

alterações de materiais, adição ou supressão de serviços, serão transmitidas por escrito, e somente assim 

produzirão seus efeitos. Para tal, deverá ser usado o Livro Diário da Obra, cujas folhas deverão apresentar-se em 

três vias, em modelo fornecido pela CONTRATADA, sendo submetido à apreciação da FISCALIZAÇÃO. Este livro 

deverá ser armazenado permanentemente na obra, juntamente com um jogo completo de cópias dos projetos, 

anotações de responsabilidade técnica, detalhes, especificações técnicas, edital, contrato e cronograma físico-

financeiro, atualizados. 

Todo e qualquer e-mail enviado pela FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA deverá ser respondido em até 2 

(dois) dias úteis. 

Qualquer alteração ou inclusão de serviço, que venha acarretar custo para a CONTRATANTE somente 

será aceito após apresentação de orçamento, por meio escrito, sob pena de não aceitação do serviço em caso 

de desacordo. 

 



 

 

 

2.2. Segurança do Trabalho 

Todo e qualquer serviço realizado deverá obedecer às Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho – NR, aprovada pela Portaria 3214, de 08 de junho de 1978, relativas à Segurança e Medicina do 

Trabalho, em especial a NR-18 (condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção). A 

FISCALIZAÇÃO poderá paralisar a obra se a empresa CONTRATADA não mantiver suas atividades dentro de 

padrões de segurança exigidos por lei. 

Fica a CONTRATADA responsável pelo fornecimento e manutenção do uso pelos operários de 

equipamentos de proteção individual estabelecidos em norma regulamentadora do Ministério do Trabalho, tais 

como: capacetes de segurança, protetores faciais, óculos de segurança contra impactos, luvas e mangas de 

proteção, botas de borrachas, calçados de couro, cintos de segurança, máscaras, avental de raspa de couro e 

outros que se fizerem necessários. 

 

2.3. Responsabilidades da CONTRATADA: 

● efetuar o planejamento da obra como um todo, fornecendo à FISCALIZAÇÃO o cronograma 

físico-financeiro geral e semanal dos serviços a serem executados; 

● executar de todos os serviços descritos e mencionados nas especificações e os constantes dos 

desenhos dos projetos, bem como providenciar todo o material, mão de obra e equipamentos 

para execução ou aplicação na obra; 

● respeitar os projetos, especificações e determinações da FISCALIZAÇÃO, não sendo admitidas 

quaisquer alterações ou modificações do que estiver determinado pelas especificações e/ou 

projetos; 

● retirar imediatamente do canteiro da obra qualquer material que for rejeitado em inspeção pela 

FISCALIZAÇÃO; 

● desfazer ou corrigir os serviços rejeitados pela FISCALIZAÇÃO, dentro do prazo estabelecido pela 

mesma, arcando com as despesas de material e mão de obra envolvidas; 

● acatar prontamente as exigências e observações da FISCALIZAÇÃO, baseadas nas especificações, 

projeto e regras técnicas; 

● realizar, às suas expensas, ensaios e provas aconselháveis a cada tipo de instalação ou materiais, 

apresentando os resultados à FISCALIZAÇÃO; 

● todo o entulho e materiais retirados proveniente dos serviços de remoção, bem como aqueles 

que venham a se acumular durante a execução da obra, serão transportados pela CONTRATADA 

para local indicado pela FISCALIZAÇÃO; 

● providenciar placa de obra disponibilizada pela fiscalização; 

● manter no local da obra, conjunto de projetos na escala indicada, além do memorial descritivo, 



 

 

 

ART ou RRT de execução, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, sempre 

disponíveis para a consulta da FISCALIZAÇÃO; 

● manter a obra limpa, causando o mínimo de transtornos possíveis, tais como barulhos, poeiras, 

etc. Vale ressaltar que, caso a CONTRATANTE solicite a paralisação de algum serviço por motivos 

diversos, a mesma deve ser feita imediatamente. 

 

2.4. Responsabilidades da FISCALIZAÇÃO: 

● exercer todos os atos necessários à verificação do cumprimento do Contrato, dos projetos e 

das especificações, tendo livre acesso a todas as partes do “canteiro” da obra; 

● sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado na conformidade das Normas cabíveis 

e dos termos do projeto e especificações, ou que atentem contra a segurança; 

● não permitir nenhuma alteração nos projetos e especificações, sem prévia justificativa técnica 

por parte da CONTRATADA à FISCALIZAÇÃO, cuja autorização ou não, será feita também por 

escrito por meio da FISCALIZAÇÃO; 

● decidir os casos omissos nas especificações ou projetos; 

● registrar no Livro Diário da Obra, as irregularidades ou falhas que encontrar na execução das 

obras e serviços; 

● controlar o andamento dos trabalhos em relação aos cronogramas; 

● o que também estiver mencionado como de sua competência e responsabilidade, adiante 

neste Caderno, Edital e Contrato. 

 

 

3. PROJETOS 

 

Buscou-se no projeto, as definições e detalhamentos dos serviços a serem executados, bem como 

detalhamentos necessários, sendo expressos por meio das pranchas disponibilizadas. 

Fica a cargo da EMPREITEIRA manter as versões impressas sempre atualizadas desses projetos no 

canteiro das obras, sendo assim responsável por todos os custos relativos à impressão dos mesmos. 

Quando da emissão da Ordem de Início, será agendada reunião entre a CONTRATADA, a FISCALIZAÇÃO 

e demais servidores, para dirimir e esclarecer quaisquer dúvidas que possam surgir na execução dos mesmos, 

bem como analisar o planejamento da obra proposto pela CONTRATADA. Nesta reunião, a ser realizada pelo 

Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Santa Tereza, devem se fazer presentes obrigatoriamente, os 

responsáveis pela execução da obra. 

Ao término da obra, fica a encargo da CONTRATADA entregar à FISCALIZAÇÃO, em mídia digital, o projeto 



 

 

 

arquitetônico atualizado com todas as cotas revisadas, medidas no local, contendo ainda as alterações que se 

mostraram necessárias durante a execução – As Built. 

 

 

4. INSTALAÇÃO DA OBRA 

 

A CONTRATADA deverá implantar o canteiro de obras conforme necessidade operacional da execução, 

observando as exigências das normas de segurança e legislação vigente. 

A placa de obra deverá ser instalada em local visível, conforme modelo fornecido pela fiscalização. 

 

 

 

5. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

 

Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os equipamentos necessários à 

execução da obra, incluindo caminhões basculantes, retroescavadeira, equipamentos de compactação, 

ferramentas manuais e demais máquinas necessárias. 

 

 

6. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

 

6.1 SERVIÇOS INICIAIS  

 

Inicialmente deverá ser realizada a locação da obra através de equipamentos topográficos adequados, 

observando alinhamentos, cotas e níveis previstos em projeto. 

Deverá ser executada limpeza superficial da área, removendo vegetação rasteira, materiais soltos e 

elementos que interfiram na execução. 

A placa da obra deverá ser confeccionada em chapa galvanizada, fixada em estrutura de madeira e 

instalada em local visível. 

Toda a área de intervenção deverá permanecer devidamente sinalizada e isolada 

 

 

6.2 TERRAPLENAGEM E PREPARO DO TERRENO 

 



 

 

 

Os serviços de terraplenagem possuirão caráter predominantemente de regularização superficial do 

terreno, sem grandes movimentações de terra. 

Os serviços compreenderão pequenas escavações, cortes localizados, conformação da plataforma e 

regularização da superfície para adequação dos níveis previstos em projeto. A execução deverá seguir os 

procedimentos previstos nos cadernos técnicos do SICRO e SINAPI para regularização de subleito. 

Inicialmente deverá ser realizada escarificação superficial da camada existente. Posteriormente deverá 

ocorrer homogeneização do material, correção da umidade e conformação da plataforma. A compactação deverá 

ser executada com equipamentos mecânicos apropriados até atingir grau de compactação mínimo de 100% do 

Proctor Normal. 

A superfície final deverá apresentar acabamento uniforme, sem depressões ou irregularidades que 

favoreçam acúmulo de água. 

Os materiais excedentes deverão ser transportados para local apropriado indicado pela fiscalização. 

 

6.3 ASSENTAMENTO DE TUBULAÇÕES E CAIXAS 

 

O sistema de drenagem pluvial será executado conforme o projeto específico, compreendendo 

escavações, assentamento de tubulações, caixas de ligação e bocas de lobo. 

 

6.3.1 Tubulações de concreto 

Serão executadas tubulações de concreto para drenagem pluvial nos diâmetros previstos em projeto. 

Os tubos deverão atender às especificações do DNIT e possuir resistência compatível com as cargas 

atuantes. O assentamento deverá iniciar pelas cotas mais baixas da rede. As peças deverão ser assentadas sobre 

fundo regularizado, obedecendo alinhamento, cotas e declividades. As juntas deverão ser executadas de forma 

estanque, evitando infiltrações. 

Após o assentamento deverá ser executado reaterro lateral em camadas sucessivas com compactação 

manual ou mecânica controlada. O reaterro somente poderá ser executado após aprovação da fiscalização. 

 

6.3.2 Bocas de lobo 

As bocas de lobo simples com grelha de concreto deverão ser executadas conforme dimensões e detalhes 

constantes em projeto. 

As estruturas deverão garantir adequada captação das águas pluviais superficiais. 

A execução compreenderá: 

• escavação; 

• regularização do fundo;  



 

 

 

• execução da base;  

• execução das paredes;  

• assentamento das grelhas;  

• reaterro lateral;  

• acabamento final. 

As grelhas deverão apresentar perfeito acabamento e resistência adequada às cargas previstas para o 

local. 

 

6.3.3 Caixas de ligação e passagem 

As caixas de ligação e passagem tipo CLP 01 e CLP 11 deverão ser executadas conforme padrões 

DNIT/SICRO. 

As caixas deverão ser posicionadas nos pontos indicados em projeto, permitindo inspeção, manutenção 

e conexão das redes de drenagem. A execução compreenderá escavação, regularização da base, concretagem do 

fundo, execução das paredes laterais, instalação das conexões e assentamento das tampas. As tampas e 

acabamentos deverão ficar nivelados com o pavimento final. 

 

6.3.4 Tubulação em PVC 

Serão executados ramais em tubo PVC série R para águas pluviais DN 100 mm, incluindo conexões do tipo 

tê PVC e demais acessórios necessários. 

Os tubos deverão ser assentados sobre base regularizada, garantindo alinhamento e declividade 

adequados. As conexões deverão possuir perfeito encaixe e vedação. 

Após a instalação deverá ser realizado teste de escoamento. 

 

6.3.5 Ralo sifonado 

Será instalado ralo sifonado em PVC DN 100 x 40 mm no ponto indicado em projeto. O ralo deverá possuir 

perfeito encaixe e vedação, garantindo o correto funcionamento do sistema de drenagem. Após a instalação 

deverão ser realizados testes de funcionamento. 

 

 

 

6.4 PAVIMENTAÇÃO EM PAVS 

 

6.4.1 Regularização do subleito 

A regularização do subleito compreenderá os serviços de conformação, compactação e acabamento da 



 

 

 

superfície de apoio da pavimentação. A superfície deverá apresentar-se regular, sem depressões e adequada ao 

recebimento das camadas subsequentes. 

Os serviços deverão compreender escarificação, homogeneização, umedecimento e compactação da 

plataforma. A compactação deverá ser executada com equipamentos adequados até atingir o grau especificado em 

norma. 

 

6.4.2 Base e sub-base 

A base e sub-base da pavimentação serão executadas em brita graduada simples com espessura de 10 

cm. O material deverá ser proveniente de britagem, isento de matéria orgânica e impurezas. 

A execução compreenderá espalhamento, homogeneização, umedecimento e compactação da camada. 

O espalhamento deverá ocorrer de forma uniforme sobre a plataforma previamente regularizada. Após o 

espalhamento, o material deverá ser compactado mecanicamente em passadas sucessivas. 

A superfície final deverá apresentar acabamento uniforme, espessura constante e compatibilidade com 

os caimentos previstos em projeto. 

 

6.4.3 Meio-fio 

As guias de concreto pré-moldado deverão ser assentadas em alinhamento contínuo, respeitando cotas 

e níveis previstos em projeto. 

Os meios-fios deverão possuir dimensões de 100 x 15 x 13 x 30 cm. 

Para instalação deverá ser executada vala compatível com as dimensões das peças. O fundo deverá ser 

regularizado e compactado. As peças deverão ser assentadas sobre base adequada e rejuntadas com argamassa de 

cimento e areia. 

Após o assentamento deverão ser executados os reaterros laterais e compactação complementar. 

 

6.4.4 Pavimento intertravado 

A pavimentação será executada em blocos intertravados de concreto tipo PAVs, bloco 16 faces de 22 x 11 

cm e espessura de 8 cm. 

Inicialmente deverá ser executada a camada de assentamento em pó de brita ou areia média, com 

espessura uniforme, previamente espalhada sobre a base regularizada. A camada de assentamento deverá ser 

nivelada através de régua metálica apoiada sobre mestras executadas conforme as cotas previstas em projeto. 

Não será permitido o tráfego de equipamentos ou circulação excessiva sobre a camada de assentamento 

já regularizada. 

O assentamento das peças deverá ocorrer manualmente, iniciando-se a partir de linhas guia previamente 

locadas. Os blocos deverão ser posicionados de forma contínua, garantindo alinhamento, espaçamento uniforme 



 

 

 

entre juntas e perfeito intertravamento. Os ajustes de borda, encaixes e arremates deverão ser executados com 

cortes mecanizados, utilizando serra apropriada. 

Após o assentamento das peças deverá ser executado o rejuntamento com material granular fino e seco, 

espalhado sobre o pavimento e varrido até preenchimento completo das juntas. 

Posteriormente deverá ser realizada a compactação mecânica da superfície com placa vibratória ou 

equipamento equivalente, promovendo o acomodamento das peças na camada de assentamento. Após a 

compactação inicial, deverá ser executado novo rejuntamento complementar das juntas. 

O pavimento concluído deverá apresentar acabamento uniforme, alinhamento adequado, perfeito 

intertravamento das peças, ausência de ressaltos e superfície compatível com as declividades previstas em projeto. 

 

6.4.5 Transporte de materiais 

O transporte dos materiais granulares necessários à execução da pavimentação será realizado em 

caminhão basculante. A carga, descarga e movimentação dos materiais deverá ocorrer de forma a evitar perdas e 

segregação. 

 

 

6.5 CALÇADA EM PAVS 

 

6.5.1 Regularização do subleito 

A área destinada aos passeios deverá ser previamente regularizada e compactada. A superfície deverá 

apresentar-se uniforme e compatível com os níveis previstos em projeto. 

                  

6.5.2 Regularização do subleito 

Será executada camada de base em brita graduada simples com espessura de 10 cm. A camada deverá 

ser espalhada, nivelada e compactada mecanicamente. 

 

6.5.3 Passeio em piso intertravado 

Os passeios serão executados com blocos intertravados retangulares de concreto natural 20 x 10 cm, 

espessura de 6 cm. 

Inicialmente deverá ser executada camada de assentamento em areia média ou pó de brita. A camada 

deverá ser nivelada com régua metálica apoiada sobre mestras. O assentamento das peças será realizado 

manualmente, obedecendo alinhamento e paginação definidos em projeto. Os ajustes e arremates necessários 

deverão ser executados com cortes mecanizados. 

Após o assentamento deverá ser realizado o rejuntamento com material granular fino. Na sequência 



 

 

 

deverá ser executada compactação mecânica leve para acomodação das peças. Os passeios concluídos deverão 

apresentar superfície regular, contínua e adequada à circulação de pedestres. 

 

6.5.4 Transporte de materiais 

O transporte dos materiais necessários à execução dos passeios será realizado conforme composições 

previstas em orçamento. 

 

6.6 ESCADA 

 

Será executada escada em concreto armado moldado in loco, com concreto fck 25 MPa. 

Inicialmente deverá ser realizada a locação da escada conforme níveis previstos em projeto. As formas 

deverão ser executadas em chapa de madeira compensada resinada, devidamente escoradas. As armaduras 

deverão ser posicionadas conforme detalhamento estrutural. O concreto deverá ser lançado de forma contínua e 

adensado mecanicamente. Após o lançamento deverá ser executado acabamento superficial dos degraus. A cura 

do concreto deverá ocorrer adequadamente para evitar fissurações. As dimensões, inclinações e níveis deverão 

seguir o projeto executivo. 

 

6.7 SINALIZAÇÃO 

 

6.7.1. Pintura de meio-fio 

Os meios-fios receberão pintura com tinta branca à base de cal, aplicada manualmente. As superfícies 

deverão estar limpas, secas e livres de materiais soltos antes da aplicação. A pintura deverá apresentar acabamento 

uniforme e boa visibilidade. 

 

6.7.2. Demarcação de vagas 

Será executada pintura de demarcação das vagas de estacionamento com tinta acrílica. As dimensões e 

posicionamentos deverão obedecer ao projeto executivo. A sinalização deverá apresentar boa visibilidade, 

alinhamento e acabamento uniforme. 

 

7. SERVIÇOS FINAIS 

Ao término da obra, a CONTRATADA deverá realizar limpeza geral da área, removendo entulhos, sobras 

de materiais, equipamentos e quaisquer resíduos provenientes da execução. 

Toda a área deverá ser entregue limpa e em perfeitas condições de utilização. Os sistemas de drenagem 

deverão permanecer desobstruídos e plenamente operacionais. A pavimentação deverá apresentar acabamento 



 

 

 

uniforme, sem recalques, peças soltas ou deformações. Os passeios, escadas e elementos de sinalização deverão 

estar concluídos e em perfeito estado de conservação. 

A obra somente será considerada concluída após aprovação final da fiscalização. 

 

                                           Santa Tereza, 25 de maio de 2026. 

 

 

Gisele Caumo 
Prefeita Municipal de Santa Tereza 

 
 
 
 
 
 

Cristiano Fugali 
Eng. Civil - CREA RS236549 

 
 
 



Referência: SINAPI RS 03/2026 e SICRO RS 01/2026

BDI não desonerado: 22,49%

93.895,07R$          

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTIDAD

E

 CUSTO 

UNITÁRIO 

(sem BDI)

BDI (%) 
Não 

desonerado

 Preço unitário 

Mão de Obra 

(com BDI)

 Preço unitário 

Material (com 

BDI)

 PREÇO 

UNITÁRIO 

(com BDI)

 Valor total Mão de 

Obra (com BDI)

 Valor total 

Material (com BDI)

 VALOR TOTAL (com 

BDI) 

1. Serviços iniciais 819,48R$                 1.912,11R$              2.731,59R$                

1.1 SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 

ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
M2 4,50  R$         495,57 22,49%  R$        182,11  R$          424,91  R$         607,02  R$                 819,48  R$              1.912,11  R$                2.731,59 

2. Terraplenagem - preparo do terreno 1.512,67R$             3.529,57R$              5.042,24R$                

2.1 SINAPI 91386

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 8,00  R$         316,60 22,49%  R$        116,34  R$          271,46  R$         387,80  R$                 930,72  R$              2.171,68  R$                3.102,40 

2.2 SINAPI 5875

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 72 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 0,79 M3, CAÇAMBA RETRO 

CAP. 0,18 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 7.140 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 

MÁX. 4,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 8,00  R$         148,31 22,49%  R$          54,50  R$          127,16  R$         181,66  R$                 435,98  R$              1.017,30  R$                1.453,28 

2.3 SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,00  R$           24,83 22,49%  R$            9,12  R$            21,29  R$           30,41  R$                 145,97  R$                 340,59  R$                   486,56 

3. Assentamento de tubulações e caixas 8.106,94R$             18.916,17R$            27.023,11R$              

3.1
Composi

ção
31

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO 

DE 200 MM, PS1, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. REF. SINAPI 92219

M 14,00  R$           75,83 22,49%  R$          27,86  R$            65,02  R$           92,88  R$                 390,10  R$                 910,22  R$                1.300,32 

3.2
Composi

ção
26

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO 

DE 300 MM, PA-2, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. REF. SINAPI 92221

M 43,10  R$         199,10 22,49%  R$          73,16  R$          170,72  R$         243,88  R$             3.153,37  R$              7.357,86  R$             10.511,23 

3.3
Composi

ção
27

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO 

DE 400 MM, PA-2, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. REF. SINAPI 92219

M 15,70  R$         181,88 22,49%  R$          66,83  R$          155,95  R$         222,78  R$             1.049,30  R$              2.448,35  R$                3.497,65 

3.4 SICRO 2003628 Boca de lobo simples - grelha de concreto - BLSG 02 - areia e brita comerciais un 3,00  R$     1.279,61 22,49%  R$        470,22  R$      1.097,17  R$      1.567,39  R$             1.410,65  R$              3.291,52  R$                4.702,17 

3.5 SICRO 2003642 Caixa de ligação e passagem - CLP 01 - areia e brita comerciais un 1,00  R$     1.675,84 22,49%  R$        615,82  R$      1.436,92  R$      2.052,74  R$                 615,82  R$              1.436,92  R$                2.052,74 

3.6 SICRO 2003662 Caixa de ligação e passagem - CLP 11 - areia e brita comerciais un 1,00  R$     3.887,47 22,49%  R$     1.428,53  R$      3.333,23  R$      4.761,76  R$             1.428,53  R$              3.333,23  R$                4.761,76 

3.7 SINAPI 89512
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 

RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022
M 1,00  R$           57,93 22,49%  R$          21,29  R$            49,67  R$           70,96  R$                   21,29  R$                   49,67  R$                     70,96 

3.8 SINAPI 89571
TÊ, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022
UN 1,00  R$           79,52 22,49%  R$          29,22  R$            68,18  R$           97,40  R$                   29,22  R$                   68,18  R$                     97,40 

32.9 SINAPI 89495
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_06/2022
UN 1,00  R$           23,58 22,49%  R$            8,66  R$            20,22  R$           28,88  R$                     8,66  R$                   20,22  R$                     28,88 

4 Pavimentação em PAVs -R$              15.814,21R$           36.899,77R$            52.713,98R$              

4.1 SINAPI 105727

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA 

SIMPLES, COM ESPESSURA DE 10 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 

AF_09/2024

M3 32,23  R$         179,41 22,49%  R$          65,93  R$          153,83  R$         219,76  R$             2.124,86  R$              4.958,00  R$                7.082,86 

4.2 SINAPI 100576

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 

PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 322,29  R$             3,10 22,49%  R$            1,14  R$              2,66  R$             3,80  R$                 367,41  R$                 857,29  R$                1.224,70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA

VALOR TOTAL DA OBRA

ORÇAMENTO CONSTRUÇÃO DE CRAS  - Centro de Referência de Assistência Social



ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTIDAD

E

 CUSTO 

UNITÁRIO 

(sem BDI)

BDI (%) 
Não 

desonerado

 Preço unitário 

Mão de Obra 

(com BDI)

 Preço unitário 

Material (com 

BDI)

 PREÇO 

UNITÁRIO 

(com BDI)

 Valor total Mão de 

Obra (com BDI)

 Valor total 

Material (com BDI)

 VALOR TOTAL (com 

BDI) 

4.3 SINAPI 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 

BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

M 129,05  R$           53,01 22,49%  R$          19,48  R$            45,45  R$           64,93  R$             2.513,77  R$              5.865,45  R$                8.379,22 

4.4 SINAPI 92404
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 

22 X 11 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022
M2 322,29  R$           81,41 22,49%  R$          29,92  R$            69,80  R$           99,72  R$             9.641,63  R$            22.497,13  R$             32.138,76 

4.5 SINAPI 100978

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_02/2026

M3 32,23  R$             7,88 22,49%  R$            2,90  R$              6,75  R$             9,65  R$                   93,31  R$                 217,71  R$                   311,02 

4.6 SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_02/2026
M3XKM 966,87  R$             3,02 22,49%  R$            1,11  R$              2,59  R$             3,70  R$             1.073,23  R$              2.504,19  R$                3.577,42 

5 Calçada em PAVs -R$              1.490,73R$             3.478,34R$              4.969,07R$                

5.1 SINAPI 100576

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 

PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 34,50  R$             3,10 22,49%  R$            1,14  R$              2,66  R$             3,80  R$                   39,33  R$                   91,77  R$                   131,10 

5.2 SINAPI 105727

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA 

SIMPLES, COM ESPESSURA DE 10 CM - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 

AF_09/2024

M3 3,45  R$         179,41 22,49%  R$          65,93  R$          153,83  R$         219,76  R$                 227,45  R$                 530,72  R$                   758,17 

5.3
Composi

ção
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EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR 

NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM COM REJUNTE DE NATA DE CIMENTO 

(REF. SINAPI 92396)

M2 34,50  R$           86,69 22,49%  R$          31,86  R$            74,33  R$         106,19  R$             1.099,07  R$              2.564,49  R$                3.663,56 

5.4 SINAPI 100978

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_02/2026

M3 3,45  R$             7,88 22,49%  R$            2,90  R$              6,75  R$             9,65  R$                     9,99  R$                   23,30  R$                     33,29 

5.5 SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_02/2026
M3XKM 103,50  R$             3,02 22,49%  R$            1,11  R$              2,59  R$             3,70  R$                 114,89  R$                 268,06  R$                   382,95 

6 Escada -R$              305,79R$                 713,50R$                 1.019,29R$                

6.1 SINAPI 102073

ESCADA EM CONCRETO ARMADO MOLDADO IN LOCO, FCK 25 MPA, COM 1 

LANCE E LAJE PLANA, FÔRMA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. 

AF_11/2020

M3 0,21  R$     3.962,56 22,49%  R$     1.456,12  R$      3.397,62  R$      4.853,74  R$                 305,79  R$                 713,50  R$                1.019,29 

7 Sinalização -R$              118,74R$                 277,05R$                 395,79R$                   

7.1 SINAPI 102498
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021
M 129,05  R$             1,73 22,49%  R$            0,64  R$              1,48  R$             2,12  R$                   82,08  R$                 191,51  R$                   273,59 

7.2 SINAPI 102500
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE VAGA COM TINTA ACRÍLICA, E = 10 CM, 

APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021
M 20,00  R$             4,99 22,49%  R$            1,83  R$              4,28  R$             6,11  R$                   36,66  R$                   85,54  R$                   122,20 

TOTAL 28.168,56R$           65.726,51R$            93.895,07R$              

Santa Tereza, 26 de maio de 2026.

GISELE CAUMO

Prefeita Municipal de Santa Tereza

CRISTIANO FUGALI

Eng. Civil - CREA RS236549



1° MÊS 2° MÊS 3° MÊS TOTAL

1. Serviços iniciais

Físico 100,000% 100%

Financeiro 2.731,59R$            2.731,59R$            -R$                      -R$                   2.731,59R$               

2. Terraplenagem - preparo do terreno
Físico 100% 100%

Financeiro 5.042,24R$            5.042,24R$            -R$                      -R$                   5.042,24R$               

3. Assentamento de tubulações e caixas 

Físico 80% 20% 100%

Financeiro 27.023,11R$          21.618,49R$          5.404,62R$            -R$                   27.023,11R$             

4. Pavimentação em PAVs

Físico 100% 100%

Financeiro 52.713,98R$          -R$                      52.713,98R$          -R$                   52.713,98R$             

5. Calçada em PAVs

Físico 50% 50% 100%

Financeiro 4.969,07R$            2.484,54R$            2.484,54R$            -R$                   4.969,07R$               

6. Escada

Físico 50% 50% 100%

Financeiro 1.019,29R$            509,65R$               509,65R$               -R$                   1.019,29R$               

7. Sinalização

Físico 100% 100%

Financeiro 395,79R$                -R$                      -R$                      395,79R$            395,79R$                  

100,00% 34,492% 65,09% 0,42% 100,00%

TOTAL 93.895,07R$          32.386,50R$          61.112,78R$          395,79R$            93.895,07R$            

Santa Tereza, 26 de maio de 2026.

GISELE CAUMO CRISTIANO FUGALI

Prefeita Municipal de Santa Tereza Eng. Civil - CREA RS236549

CONSTRUÇÃO DE CRAS  - Centro de Referência de Assistência Social
 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA



_

Quadro de Composição do BDI

AC 3,80%
SG 0,50%
R 0,70%

DF 1,11%
L 7,70%

CP 3,65%
ISS 3,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 22,49%

BDI DES 22,49%

Observações:

Data

Nome: Cristiano Fugali

CREA/CAU:RS236549

ART/RRT: 0

Responsável Técnico

Santa Tereza/RS sexta-feira, 22 de maio de 2026
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi 
SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 
respectiva alíquota de 3%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

0 0 0

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

PAVIMENTAÇÃO DO PÁTIO DO CRAS / 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

PMv3.11 1 / 1
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Apêndice 21 – Encargos Sociais – Rio Grande do Sul 

 

01/2026

HORISTA

%

MENSALISTA

%

HORISTA 

%

MENSALISTA

%

A1 INSS 10,00% 10,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  Total 26,80% 26,80% 36,80% 36,80%

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,78% Não incide 17,78% Não incide

B2 Feriados 4,21% Não incide 4,21% Não incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,88% 0,67% 0,88% 0,67%

B4 13º Salário 10,92% 8,29% 10,92% 8,29%

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%

B7 Dias de Chuvas 1,65% Não incide 1,65% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,03% 0,02% 0,03% 0,02%

B9 Férias Gozadas 11,04% 8,38% 11,04% 8,38%

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%

B Total 47,35% 18,00% 47,35% 18,00%

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,18% 3,17% 4,18% 3,17%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

C3 Férias Indenizadas 3,59% 2,73% 3,59% 2,73%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 1,78% 1,35% 1,78% 1,35%

C5 Indenização Adicional 0,35% 0,26% 0,35% 0,26%

C Total 10,01% 7,59% 10,01% 7,59%

D1

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B (sem 

considerar INNS sobre 13º, conforme Lei nº 

14.973/2024)

11,60% 4,00% 17,42% 6,62%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre 

Aviso Prévio Indenizado

0,36% 0,28% 0,37% 0,28%

D  Total 11,96% 4,28% 17,79% 6,90%

96,12% 56,67% 111,95% 69,29%

Fonte: Informação Dias de Chuva – INMET

RIO GRANDE DO SUL VIGÊNCIA A PARTIR DE 

ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

TOTAL(A+B+C+D)
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DATA:

ESCALA:

ASSUNTO: PRANCHA:

OBRA:

PROJETO:

PROPRIETÁRIO:

DESENHO:

ENDEREÇO:

AV. DR. JOSÉ MONTAURY Nº 1164 - SALA 1 - VERANÓPOLIS

 1 : 200

G:\Outros computadores\Meu computador\Projetos\Pref. Santa Tereza\CRAS\4. Projeto\PÁTIO\ARQ_Pátio CRAS_R00.rvt 20/05/2026 12:52:43

Planta Baixa ARQ01

nov/2025

Pavimentação do acesso ao CRAS - Santa Tereza

Prefeitura Municipal de Santa Tereza

Cristiano Fugali - Eng. Civil CREA RS236549

Jor

Rua Guerino Acco - Santa Tereza/RS

 1 : 200

Planta de Pavimentação
1
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RUA GUERINO ACCO

38,26122,0011,60

A= 322,29 m²
Pavimentação em PAVs

Meio-fio de 
concreto 12,40 m

Meio-fio de 
concreto 2,00 m

Escada em 
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concreto 14,25 m

Demarcação das 
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N

Meio-fio de 
concreto 16,70 m

7,80
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RUA GUERINO ACCO

N

Executar ralo 
ligado a caixa de 
coleta pluvial

Poste existente

Ø
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00
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m
14
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Ø 300 mm

Bueiro com grade
BLSG 02

Bueiro com grade
BLSG 02

Caixa sifonada para não 
voltar o cheiro da fossa Bueiro com grade

CLP 01

Caixa de coleta a executar
 captar bueiro existente
CLP 11

Bueiro com grade
 executar no patio do 
pavilhão encaminhar
 água em bueiro existente
BLSG 02

Bueiro existente

Bu
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 exis
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Ø
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m
7,

20
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Ø 400 mm15,70m

35,90 m

Tabela de drenagem 01

Descrição Comprimento
Tubo Ø200mm
Tubo Ø300mm
Tubo Ø400mm

14,00 m
43,10 m
15,70 m

Tabela de drenagem 02

Descrição Contagem
BLSG 02
CLP 01
CLP 11

03
01
01

Ralo 01

DATA:

ESCALA:

ASSUNTO: PRANCHA:

OBRA:

PROJETO:

PROPRIETÁRIO:

DESENHO:

ENDEREÇO:

AV. DR. JOSÉ MONTAURY Nº 1164 - SALA 1 - VERANÓPOLIS

Como indicado

G:\Outros computadores\Meu computador\Projetos\Pref. Santa Tereza\CRAS\4. Projeto\PÁTIO\Projeto\ARQ_Pátio CRAS_R00.rvt 25/05/2026 12:58:47

Pavimentação, Drenagem ARQ01

mai/2026

Pavimentação do acesso ao CRAS - Santa Tereza

Prefeitura Municipal de Santa Tereza

Cristiano Fugali - Eng. Civil CREA RS236549

Jor

Rua Guerino Acco - Santa Tereza/RS

 1 : 200

Planta de Pavimentação
1

Tabela de pisos

Nome Área
Calçada em PAVs 34,50 m²
Pavimentação em PAVs 322,29 m²

Tabela de meio-fio

Comentários Extensão
Meio-fio 129,05

 1 : 200

Planta de Drenagem
2

Tabela de escada

Profundidade real do piso Altura real do espelho Número real de espelhos Volume
0,28 0,23 3 0,21 m³
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Quadro de Composição do BDI

AC 4,00%

SG 0,80%

R 1,27%

DF 1,23%

L 7,40%

CP 3,65%

ISS 3,00%

CPRB 0,00%

BDI PAD 23,54%
BDI DES 23,54%

Observações:

Data

Nome: Cristiano Fugali

CREA/CAU: RS236549

ART/RRT: 12909837

0 0 0

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

BANHEIRO CAMARA DE VEREADORES / BANHEIRO CAMARA DE VEREADORES

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 

respectiva alíquota de 3%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

Santa Tereza - RS terça-feira, 26 de maio de 2026

Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.
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